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G O V E R N O DO ESTADO 
i.tíí X , 2£Í9, I Í K 3 0 D E N O V E M B R O D E 495* 

, l a l a r a • âe uiíiiúade púLlicá , «t( "Esporie. 
Clube ííaiense", com sede em itaí. 

KÒGUSIRíV GAHÇ^Z, ' G O V E R N A D O R D O 
JSSTADO D E SÃO'PAULO, ' usando .-das atribuiçõs3 que 
lhe- são conferidas por lei, 

FAÇO - S A B E R - q u e a. Assembléia Legislativa tlccveta 
s eu pvcmUlgo.a seguinte l e i : 

Artigo ,l.o ,-^-.-B' declarado c!e utilidcdé púbhça c *Esr . 
ítorte Cluhé Ifcaiense". com sede em Itaí. 

Artíga- íí.o —, Sísia le i entrará, em vigor na. data eis 
sua puolícação. 

Pnlãeio do Governo do Estado Je-8&ò- Paulo, aos 3Q 
de novembro tíe 1953. 

L U C A S NOGUEIRA- G A R C E Z ' 
, E d g a r d Bap t i s t a Fereirj* 

Pui/licaíiii na Diretoria -Geral, da • Secretaria de^Esta* 
L, do ílojTÍViJiíócios-do Govôrno,. a Lo dc dezembro de. 1S54. 

Carles <le Albuquerque Seif farth 
Diretor* Geral Substituto-

282Ô, » E 30 DE NOVEMBRO DE 1954 

Declara <íe utilidade pública a "Aliança 
Espírita do Brasil", com sede na Capital. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , - G O V E R N A D O R Dü 
J S S T A D O D E . SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
!be conferidas por lei, 

F A Ç O S A B E R que a ' A&3enibléli Legislativa decreta 
e cu promulgo a.ce&uiiièe l a i : 

Artigo 1.o — E'- declarado, de utilidade publica a 
"Alsenca Espírita do. B r a s i l " , com sede na Cap i ta l . 

Artigo :i.o —". Esta lei, entrara em vigor na '.data de 
sua publicação. 

Paláei-ido Governo do Estado de São Paulo, acs '30 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

VubKc-ida na Diretoria Gera l da Secretaria 'de Es ta -
úú dos Negócios <2<j Governo, a Lo de dezembro, de 1Ç54. 

Carlos de Albuquerque SeKfcrtli-
Diretor. Gera l Substituto 

MMt N . 3321, D E 39 D E N O V E M B R O D E 195-1 

Dispõe sobre pc imuta de imóveis situado* 
no distrito C município de Laranjal' Paulista, 
coíoaTca dft Tietê. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S Â O P A U L O , usando das atribuições qus 
tiie são conferidas por lei, , 

'FAÇO S A B E R que u Assembléia Legislativa decreta • 
e eu ptonmlgo '.\ seguinte ' l e i : . ' 

Artigo l .õ — F i ca a Fazenda 'do Estado autorizada a 
permutar, pura e simplesmente,' xxrn imóvel de sua pro-
oriedade por outro de propriedade de Salvador Francisco 
Vieira, ninhos s i tuados 'no distrito e município tíe L a r a n 
jal Paul ista, comarca de Tietê, adianto discriminados, a-
fittber: 

" I — imóvel de propriedade do Estado: uma faixa de 
terreno, com a superfície, total de-2fí.09ú'ui2. (vinte a seis 
mil íi noventa -metros quadrad.es), situado à esquerda i a 
liiilia tronco da Estrada de Ferro Sorocabana, entre ús 
Kma. •+ 830 m. e. 1*17 -1- 11») m . , com ús divisas.f i 
cwifroj ittisões seguintes: começará ria cerca da fa ixa da 
tëstradt1, de Ferro Sorocabana, num ponto A, situado a . ; 
14,50 m . (catoi'23 metros e cinquenta centimetros> üô 
ftixo da l inha, mediãea sobro a normal t i rada no J£m. 
\% -h G30 m . ; de A* com rumo de 7 o 10' SW, seguem em 
a&âo ra . (oitgnta e oiîo mètres c cinquenta centimetrnái 
itû 3 ; dsflecsm à direita e, cor.i rumo de 85 o '25 ' ÊW, se-
ivem c m 353 in.. <ir£ZCiït03 e cinquenta e oito mitras ) 
aU: C; dui^íteni à direita e, eiu l ï8 m . (cenio e vinte e 
i.ito metr-DS), vão a cerca cU fai^a da l inha, uuni pouso 
D, situado a 1450 ra. (catorze metros e-cinquenta centí
metros) do eixo da l inha, medidos sobro a normal t i ra 
da do K m . 187 18Ú m . ; em D , defletindo- ainda à d i 
reita, seguem em S63.S0 m . (treicentos é sess&nta e. très 
•netros e cinquenta centímetros) prfa referida cSrea, Io-, 
cada paralelamente ao eixo da l inha, até o ponto do par
tida A, tentíy dividido por A55 o O D eom João Correia 
Vieira, por B C com o secundo permutante, e por A D com" 

primaire permutante'; 
Ï I imóvel de propriedade .'Ge Salvador SVfincJseo 

Vieíi-a. irnia fa ixa de terreno, eom a árai de 15.126 ml 1 

iQuinzd^iiiil tento e vinte, c- esis motro.-f euadi*ado3), s i 
tuada f.r.vre Ü l inha velha da'saída do pátio da Estrada 
•ÍQ Perro -Scrócal/ana, rm Larni i ja l Paulista, e o dssvio 
ilj Britndoi'_ do . K m 3SS-T. i l . - , as d'vi.^a" con-

canto .formado pelas divisas de uma antiga, f a ixa ' da-
Estrada de Ferro Sorocabana c o s terrenos, ocupados pe
lo desvio do BriEador da pedreira do K m ' 186-T. R . , B 
23,50 m <vinte e três metros e cinquenta! centímetros) da, 
ihais próxima línhu do referido desfio; seguem, com ru- i 
mo de 33" 30' SW, por I2ít m. '.cento e vinte e nove me
tros), até I I ; de f i e t em à dire i ta 'e seguem.-por 2^ mívin-. 
te ÍÍ, quatro metros), n in io de 70° 15' SW, até m , nunia.l 
cerca; defletem à direita-, c, a inda pela referida' cerca, 
vão em-14,60 m tcatorüe metros e ciriquenta centímetros),'1 

com rumo do 39° 15 f SW, até IV ; dâssc ponto dftnetem'à 
direita e seguem pelo' lado direito do leito, da - l i nha velha 
cem a extensão d í 173 m (cento e setenta-e três metros), 

"até V ; de-fletesi à direita com rumo dfi 89ü-45" NIS e ea-
feiiKão dé 75 in íseíentà' e cine i nieti-M) até V I : deíle-
tein à direita com rumo de 18^ 3\V e extensão de 23,50 m 
(vinte c. três- metros '*Í cinquenta centímetros) até V I I ; 
deíletcm à csyu^rda com mino tíe 75 o- J'S' .SE e extensão 
de 97,50 m \;;oV£iita e sete metros-e cinquenta cent l -
metrus) a t é l onda tiveram arigem: D o ponto I a V cori-
fronta-se com fieixonos de propriedade da Estrada ds .Fer 
ro Sorocabana, do ponto V a V I com terrenos de Salvador 
Francisco Vie ira, e do ponto V I a I com terrenos da 
quela mssiina E s t r a d a " . 

Artigo 3.o — As despesas com a execução da pre
sente i s i .correrão por conta, da vcrfca,- própria da Es t ra 
da de Ferro fíorocabana. 

Artigo 3.o — Esta le i e^irará, em vigor, na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govèriio do Estado de Sâo Paulo, aos 30 
de novembro, -tís 1954. 

1SÜCÂB N O G U E I R A O A R C E S 
Edgard Baptista Pereira 
Ni lo Andrade Amara l 

publ icada na -D i r e t o r i a Gera l da Secretaria de E s 
tado dos Negócjos do Governo, aos l . o de.desembro de 
1954. • • 

Carles 3e Albsíquerque Seiifaríh — Diretor G s -
ra l , Substituto. 

LEI' -N, 3.823, 35E 30 DE N O V E M B R O D E 1S54 

: Dispõe sobre concessão de pensão 

l^UCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O S D G 
E S T A D O B E S A O F.AULO, usando das atribuições quç 
lhe sôo conferidas- por Jsi, 

FAÇO, S A B E R que a .Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei :-

Artigo l . o — E* concedida, em caráter pessoal, e i n 
transferível, a D , Durva l ina Francisco Bueno, viuva do 
S r . "VVelliiigton de Souaa Bueno,'.ex-combátente do Força 
Expedicionária Bras i l e i i ^ e ex-Ausüiar' de Agrônomo do 
Estado, uma pensão mensal .de Cr$ 1.500,00 (mil e qu i -
nhent,Q3 cruzeiros); enquanto perdurar o seu estado de 
viuvez, ' t . . 

Artigo 2.o — A despesa com a execução• da presen
te le i correrá por conta dá verba própria do orçamento. 

Artigo S.o — ,Èsta le i entrará em vi^or na data dc 
sua publicação, revogadas as disposições em* contrario. 

Palácio do Governo do S^taüo de São Paulo, aos 30 
cie novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes Úc Almeida " 

Publicada j)a Diretoria Gera l da Secretaria de Estado 
dorj Negócios, tio Governo, aos- l .o üe dezembro dc 19JÍ . 

. Carfos ris Albuquerque Seiífarth — Diretor 
Geral , Substituto, . 

L E I N . DE gt» Di; VOVEMBRO D E 1954 

Díspúc «obre «onçessão .de pensão. -

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , . G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO. P A U L O , .usando, das atribuições qu« 
lhe: sáo conferidas por lei, 

F A Ç O , S A B E R que a Assembléia Legislativa decreU 
e?èu, promulgo a-Beguinte l e i : ; 

Art igo l . o - - íí-concedida a D . Lu i za Sa la Tisot, vn% 
va do çxTcervidor, do Estado,, Basi l io Tisot, uma pensão 
menaal e intransferivei .de C r i . 1.600,00 tmü.e quln l ien* 
tos cruzeiros); 

Sfli-ágrafaíJLiiilc.o —. O bensfiaia concedido será auto- ̂  
màticamtaita. Hi5spenBO se a beneíieiària convolar novai 
núpciaa. ou se-vier a possuir bons ou meios de subaistêü-
c ia . 

Ai'tigü'3.o - ~ A. deBpssacüm a execução da presei lU 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. ~ -

'Artirío 3 .o —r Bata lei entrará.em .vigor, na data dc 
"sua. publicarão, revogadas RS disposições' em contrario. 

, Paláeíodo Governo do Estado de São Paulo, aos 39 
de novembro tíe 1954. 

L U C A S N O G U E J S A G A R C E Z ^ 
Sebastião Paes d« Almeida 

Piiblícatla n a Diretoria Gora i da Secretaria de E s 
tado doa Negócios do Governo, & l . o de dezsmbxo "idã 
1S54. 

Cas-Iiís tle AlbtMuernue Seiffaríb _ 
Diretor Gera l , óubit, . 

L E I N . . 3833, D E . 3 0 I>E N O V E K B B O D E 1954 

Es 'Kíf ie G£.eÍ£ât03 da Le i n . . 1.939, fle 1& 
da dezembro dc 1&52, ao período de l . o 
de janeírp a 31 de dezembro, de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , GÒV3RNADOK' D O 
••ESTADO -DE S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sáo conferidas por le i , • . 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l . o — F i cam extensivos ao período de l . o de 
lane iro o, 31 ds dezembro ds 1054 -òs- efeitos da Le i n . 
l;98í>, de 19 de dezembro de 1952.-

Artigo 2 .0 — Estíi le i ontrará cm vigor na data de 
sua publicação, r^vo^ítilas as disposlçêetJ em. coníráiio-. 

Palácio do Gnvêmo do Estado de Sâo P A U I O , aos 30 
de novembro de 19ai. " . 

L U C A S N O G U E I R A - G A R C E Z 
Seb&süíío Paes ds AJmeida 

Publicada na Diretoria Gera l da Secretaria de Es 
tado ílttí Negócios dn G o v ^ i o . ' a l . o ds dezembro de 
1931. ( 

Carlos de Aifcuníierque Seiffartl i 
iflTrííjr fífmi. ^ír"':-.!*' 

•LEV N . -2.8*5, 35E 30 D E N O V E M B J I O DE 1954 

Dispõe sibre • concessão- de pensão. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições qut 
lhe são conferidas por It i , 

F A Ç O S A B E R que a Assembléia Legislativa decreU 
e eu promaJso a seguinte ILI:- " . , 

Art igo l . o — E ' concedida a D . Cecília Fernandes.Faí 
ria," \'iúva do gr . Si lvano Far i a , ex-serventuário da Jue -
íiça, .tuna pensão mensal e instranferível de Cr$ 1.500,0t 
ÍLKiJ :e .quinhentos cruzeiros), enquanto durai ' a viuvez., t 

'Art igo 2.o s— A despeía com a execução da presente 
le i correra por conta da serba própria do orçamento, • 

Artigo 3 . 0 — Esta le i nitrará em vigor ria data d i 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo dc Estado de. São Paulo, aos '3t 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E J H A G A R C E Z 
Sçbií5tião Paes de Almeida 

. ' Pub l i cada na Diretoria Gera l da Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, a l . o de Kl?sgmbro d * 
1954. 

OsrSos de Albiigacrqoí' Seiffaríb 
Diretor Gera i , Subst. 

L E I N , 2Í35, D E 2Í! D E NOVEBD3SO D E 1954 

líispSe si&rl i aítf-ríura de crediíó suple- -
ãiieotar e dá saíras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G \RCBZ , G O V E R N A D O R D O 
ÍÍSTADO D S S A O PAütO , usando-das atribuições qui 
lhe são conferidas pui- l e i 

- I'AÇO S A E S R que a assembléia Legislativa-decreta « 
eu promuigo a seguiiite l e i : 

Artigo l.o — F i ca o F-oOer Executivo autorizado..» 
abrir na Secretaria da Fazenda, à Secretaria do GovêrnOi 
um- eredito de Cr$ 1.000.00000 (um milhão de cruzeiro); 
suplementar ü Verba n . 25-8.07.4, do orçamento. 

9 l.o — O valor du p i c a n t e crédito sero coberto comr 
03 récurcos provenientes do produto de operares de cré^ 
dito que a Secretaria da Fazenda íica autorizada a realW 
zar, medianle emissão -de letras do Tesouro.do- E s t a d o . " " 

- 5 2:o — As letras do-Tesouro do Estado serf/j resga» 
tad"as pela ftsrma estabelecida _ no parágrafo único do ar
tigo 2.o da .Le i n . 2.413, de -lo .de dezembro de 1953, 

? 3.o — G limite fixado no artigo 2.o do Decreto-Jet 
n . IS.iStí. de SO de dezembro de 19-12. f ica elevado da por* 
centagem necessária à esecuijao 'da medida de que txat» 
o § l.o dejte artigo. 

Artigo 2,o — Esta le i entrara em vigor n a data do 
sua T'i'bl-eaçí~o, revogadas disposições cm contrário. . : 

Palácio do- Governo do Estado dc São Paulo, aos 30 
de noyembro de 1954. 

.LUCAS. N O G U E I R A G A R C E S 
Sé£>asíiã« Pites de A>meida 
Josiíi Romeiro Pereira 

PübU^aua na Diretoria Gersvl da Secretaria" de Estado 
dos Negócios Ho Governo, a Lo de de^m^-o de 1954. 

CarTos t?« A'V'v • tf.rf^e Seíffartli 
r lí-atar' G^r^ l . substituto 
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